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Introdução

O tema da integralidade no SUS está profundamente 
entrelaçado com os princípios fundamentais que orien-
tam o sistema, buscando oferecer uma atenção à saúde 
que seja abrangente, contínua e resolutiva. Desde a sua 
criação, o SUS se destacou como um modelo inovador 
de saúde pública, promovendo o acesso universal e 
equitativo aos serviços de saúde no Brasil (Menicucci, 
2009). Entretanto, a implementação de seus princípios, 
especialmente a integralidade, apresenta desafios práti-
cos, exigindo não apenas infraestrutura adequada, mas 
também uma reestruturação nas formas de atuação e nos 
modos de pensar o cuidado em saúde.

A integralidade implica em uma visão ampliada do 
cuidado, onde se considera a totalidade das necessidades 
de saúde dos indivíduos, rompendo com a fragmentação 
dos serviços. Merhy (2006) argumenta que a integralida-
de vai além do acesso aos diferentes níveis de atenção; 
ela abrange a compreensão da micropolítica do trabalho 
vivo, onde o profissional de saúde deve atuar de forma im-
plicada com o sujeito de cuidado, utilizando ferramentas 
pedagógicas que potencializem a educação permanente. 
Isso ressalta a necessidade de uma formação que valorize 
o pensamento crítico e a capacidade de agir de forma 
integral nos serviços de saúde.
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Nesse contexto, o SAMU surge como um componente 
essencial para a efetivação da integralidade no SUS (Cos-
ta, 2023). Sua implementação visa garantir a continuidade 
do cuidado, especialmente em emergências, atuando na 
interface entre os diferentes níveis de atenção (Minayo; 
Deslandes, 2008).

Contudo, a integralidade no SUS não é apenas um 
desafio técnico, mas também conceitual. Novaes (2000) 
salienta a importância da avaliação contínua dos serviços 
e tecnologias de saúde para assegurar que eles atendam às 
necessidades reais da população, promovendo um cuidado 
mais humanizado e eficiente. Assim, a busca pela integrali-
dade no SUS exige um esforço conjunto de gestores e pro-
fissionais de saúde, em um processo contínuo de educação, 
avaliação e readequação dos serviços prestados.

Portanto, discutir a integralidade no SUS e a contri-
buição do SAMU é essencial para entender os avanços e 
os desafios na consolidação de um sistema de saúde que 
busca garantir a universalidade e a equidade na atenção à 
saúde, atendendo de maneira integral às necessidades da 
população brasileira.

O papel do SAMU na integralidade em saúde

O SAMU é um serviço de socorro pré-hospitalar mó-
vel que permite que os usuários solicitem atendimento 
por meio do acesso telefônico gratuito pelo número 192. 
As centrais de regulação são responsáveis por atender as 
chamadas, registrar os dados e acionar as ambulâncias con-
forme a gravidade do caso. Essas centrais são fundamentais 
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para organizar o fluxo de atendimento e para a correta alo-
cação dos recursos disponíveis no território. O SAMU tem 
como objetivos: a redução do número de óbitos, do tempo 
de internação e das sequelas incapacitantes provenientes 
de um agravo clínico ou acidente (O’Dwyer et al., 2017).

As ambulâncias são classificadas como Unidades de 
Suporte Básico, com equipe formada por técnico de en-
fermagem e condutor, e Unidades de Suporte Avançado 
(USA), com enfermeiro, médico e mais recursos tecnológi-
cos. Em determinadas regiões, a frota também pode incluir 
motolâncias, ambulanchas (barcos adaptados para regiões 
ribeirinhas) e aeronaves, como helicópteros ou aviões, 
compondo uma estrutura móvel adaptada às necessidades 
geográficas e demográficas do país (O’Dwyer et al., 2017).

O SAMU, ao atuar na interface entre os serviços de 
emergência e os diversos níveis de atenção à saúde, tor-
na-se um elo essencial na implementação desse princípio, 
contribuindo para a resolução dos problemas de saúde de 
forma integrada e articulada. Sua atuação na integralidade 
em saúde é essencial para a organização do atendimento 
pré-hospitalar e para a articulação dos diferentes níveis de 
atenção no SUS. Segundo O’Dwyer (2009), a integralidade 
é um conceito central que busca garantir um cuidado com-
pleto e contínuo, abrangendo não apenas a urgência, mas 
também a prevenção e a promoção da saúde. 

Como apontam Santos e Merhy (2006), o SAMU pro-
move uma integração entre os serviços de saúde, funcio-
nando como uma ponte entre a população e os hospitais, 
garantindo que o paciente seja transportado de maneira 
segura e com o acompanhamento necessário até a unidade 
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de saúde. Essa articulação é fundamental para assegurar a 
continuidade do cuidado, um dos elementos centrais da 
integralidade.

A integralidade, entretanto, não se resume apenas à 
oferta de serviços médicos, mas à capacidade de identificar 
e responder às necessidades globais do paciente, conside-
rando seu contexto social, cultural e econômico. Santos 
(2002) aponta que, para que a integralidade seja realmente 
efetiva, é necessário que o atendimento não seja fragmen-
tado, mas integrado, de modo que as ações de saúde este-
jam coordenadas. O SAMU tem um papel importante ao 
assegurar que a entrada do paciente no sistema de saúde 
ocorra de forma ordenada, encaminhando-o para o local 
mais adequado de acordo com sua condição clínica.

O’Dwyer (2009) ressalta que a efetividade do SAMU 
está diretamente relacionada à sua capacidade de integrar 
as diversas esferas de atendimento, permitindo que o pa-
ciente seja encaminhado para o serviço mais apropriado 
após a triagem inicial. 

Para Tofani (2022), o aprimoramento contínuo dos 
serviços do SAMU e a garantia de recursos adequados são 
essenciais para manter e fortalecer a integralidade no aten-
dimento de saúde no Brasil. 

A infraestrutura do sistema de saúde, por sua vez, de-
sempenha um papel importante na efetividade do SAMU. 
Soares (2007) aponta que os investimentos realizados para 
a ampliação da oferta de serviços de saúde têm sido funda-
mentais para melhorar o acesso ao atendimento de urgên-
cia, mas ainda há muito a ser feito para garantir que todas 
as regiões tenham acesso igualitário a esses serviços. O 
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SAMU, ao depender de uma infraestrutura adequada, en-
frenta limitações em regiões onde os serviços de saúde são 
escassos, comprometendo a integralidade do atendimento. 

Segundo Righi (2023), é importante reconhecer o papel 
das tecnologias da informação e comunicação na melhoria 
do atendimento de urgência. Sistemas de informação inte-
grados podem facilitar a comunicação entre os diferentes 
níveis de atendimento, permitindo um fluxo de informa-
ções mais eficiente e contribuindo para decisões mais in-
formadas. A utilização de tecnologia também pode ajudar 
na triagem de pacientes e na gestão de recursos, garantindo 
que as intervenções sejam realizadas de maneira mais eficaz.

Outro ponto relevante na discussão da integralidade e 
do SAMU é a humanização do atendimento. Como argu-
mentam Santos e Merhy (2006), o atendimento de urgên-
cia, muitas vezes marcado pela rapidez e pela necessidade 
de decisões rápidas, não deve deixar de lado o acolhimento 
e o respeito à dignidade dos pacientes. A humanização é 
um aspecto central da integralidade, pois garante que o pa-
ciente seja tratado como um sujeito integral, e não apenas 
como um corpo que necessita de cuidados médicos.

Ademais, o SAMU contribui para a integralidade ao 
garantir que o atendimento pré-hospitalar seja de quali-
dade, servindo como um elo entre o local onde ocorre a 
emergência e o hospital. Viana, Faria e Pacífico (2006) dis-
cutem a importância de práticas de avaliação e gestão em 
rede para garantir que esse elo funcione de maneira efetiva. 
A avaliação constante dos serviços do SAMU é essencial 
para identificar falhas no atendimento e propor melhorias 
que garantam a integralidade.
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A discussão sobre o SAMU e a integralidade evidencia 
a complexidade do sistema de saúde brasileiro. É necessário 
reconhecer que a integralidade em saúde é um processo di-
nâmico e contínuo, que exige um comprometimento coleti-
vo de todos os atores envolvidos. A integralidade exige uma 
coordenação efetiva entre os diferentes níveis de atenção e 
de gestão, além de um compromisso com a humanização e a 
equidade no atendimento. O SAMU, ao atuar diretamente 
na urgência e emergência, desempenha um papel funda-
mental nesse processo, mas enfrenta desafios que vão desde 
a infraestrutura até a regulação e a capacitação profissional.

Impacto na qualidade do atendimento

Com a criação do SAMU e a adoção de políticas de 
regulação das urgências, observou-se uma melhora signifi-
cativa na organização e coordenação do atendimento, no 
entanto é importante mencionar que para haver integra-
lidade no cuidado é fundamental investir na qualidade do 
mesmo. A Portaria nº 2657, de 2004, por exemplo, estabe-
leceu as atribuições das Centrais de Regulação Médica de 
Urgências, o que permitiu maior qualidade na distribuição 
dos pacientes para os diferentes níveis de atendimento 
conforme suas necessidades. A regulação também ajudou 
a reduzir o número de casos de internações inadequadas, 
contribuindo para aliviar a pressão sobre os hospitais e 
melhorar a qualidade dos cuidados prestados (O’Dwyer et 
al., 2017).

A criação do SAMU foi um passo importante no senti-
do de humanizar os serviços de urgência. Oliveira, Collet e 
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Vieira (2006) observam que a humanização do atendimento 
de urgência implica não apenas em garantir a qualidade 
técnica do cuidado, mas também em promover o respeito à 
dignidade dos pacientes.

A humanização dos serviços, discutida por Puccini e 
Cecílio (2004), tem um impacto direto na qualidade per-
cebida pelos usuários. A abordagem humanizada implica 
tratar o paciente como um sujeito com direitos, promoven-
do o respeito e a dignidade no atendimento. Esse conceito 
é essencial para superar o modelo mecanicista e impessoal 
que ainda prevalece em muitas unidades de saúde. A hu-
manização se reflete na melhoria da relação entre profis-
sionais e pacientes, contribuindo para um ambiente mais 
acolhedor e que favoreça o processo de cura.

O perfil sociodemográfico dos usuários do SUS, como 
discutido por Ribeiro et al. (2006), também influencia o 
padrão de utilização dos serviços de saúde. Fatores como 
idade, gênero, escolaridade e localização geográfica impac-
tam diretamente a forma como os serviços são acessados e a 
percepção de qualidade por parte dos usuários. Em muitas 
regiões, especialmente nas áreas periféricas, a oferta de 
serviços ainda é insuficiente, e a sobrecarga nas unidades 
compromete a qualidade do atendimento. 

A percepção de qualidade, tanto pelos usuários quanto 
pelos profissionais, é um reflexo da experiência vivida no 
serviço de saúde. Quando o atendimento é humanizado, 
acessível e de qualidade, os usuários tendem a confiar mais 
no sistema, conforme destaca Ribeiro (2002). Essa confian-
ça é crucial para o sucesso de políticas públicas de saúde, 
pois fortalece a relação entre o Estado e os cidadãos, au-
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mentando a adesão a tratamentos e medidas preventivas. 
Entretanto, a falta de investimentos e o despreparo em 
lidar com a demanda crescente prejudicam esse processo.

Além disso, a implantação das Unidades de Pronto 
Atendimento (UPAs), instituídas pela Portaria nº 2.922 de 
2008, foi outro avanço importante para garantir um atendi-
mento mais ágil e próximo à população, complementando 
o papel do SAMU no atendimento inicial de urgências.

Entretanto, a implementação do SAMU e de outras 
políticas voltadas para a melhoria da qualidade dos ser-
viços de urgência não ocorreu de maneira homogênea. 
Como apontam Baptista (2007) e Bittencourt e Hortale 
(2007), a adoção de tais políticas em diferentes municípios 
e estados brasileiros varia consideravelmente, resultando 
em desigualdades regionais no acesso e na qualidade dos 
serviços prestados. Isso reflete a necessidade de uma maior 
coordenação entre os gestores de saúde em âmbito federal, 
estadual e municipal para garantir que os benefícios dessas 
políticas sejam distribuídos de maneira mais equitativa.

Após a implementação do SAMU, houve uma melho-
ra significativa na capacidade de resposta às emergências, 
especialmente nas grandes áreas urbanas. Segundo Da Sil-
va (2023), a capacidade de oferecer uma resposta rápida e 
eficaz em situações críticas é fundamental para a melhoria 
da qualidade do cuidado. As Centrais de Regulação do 
SAMU desempenham um papel crucial na triagem e no en-
caminhamento de pacientes, garantindo que aqueles com 
maior gravidade sejam atendidos de forma prioritária. No 
entanto, como ressaltam Bahia et al. (2007), essa capacidade 
de resposta ainda é limitada em áreas mais remotas e com 
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infraestrutura de saúde mais precária, o que revela a persis-
tência de desigualdades no sistema de saúde.

Além disso, a inserção de novos veículos, como as mo-
tolâncias, instituídas pela Portaria nº 2.971 de 2008, contri-
buiu para uma maior rapidez no atendimento em locais de 
difícil acesso ou em situações em que o trânsito representa 
uma barreira. Esse avanço tecnológico permitiu uma maior 
agilidade nas respostas a emergências, principalmente em 
grandes centros urbanos, onde o congestionamento de trá-
fego pode atrasar a chegada de ambulâncias convencionais.

Apesar das melhorias observadas, é importante desta-
car que a qualidade dos serviços de urgência no Brasil ainda 
enfrenta desafios. Bosi e Uchimura (2007) apontam que a 
avaliação da qualidade nos serviços de saúde deve ir além 
dos indicadores quantitativos e incluir aspectos qualitati-
vos, como a percepção dos usuários sobre o atendimento re-
cebido. Embora o SAMU tenha contribuído para melhorar 
a utilização dos serviços, ainda há problemas relacionados 
à satisfação dos pacientes, que muitas vezes se queixam da 
demora no atendimento ou da falta de acolhimento ade-
quado (Ribeiro, 2002).

Os conflitos e insatisfações na prática hospitalar, con-
forme discutido por Deslandes (2004), também refletem a 
necessidade de se avançar na humanização dos serviços de 
urgência. O SAMU, ao promover uma maior integração 
entre os diferentes níveis de atenção, tem o potencial de 
contribuir para a redução desses conflitos, mas é necessário 
que os profissionais de saúde estejam capacitados não ape-
nas tecnicamente, mas também em habilidades de comuni-
cação e acolhimento.
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Outro ponto importante é que, apesar dos avanços no 
atendimento pré-hospitalar, os serviços de urgência hospi-
talar ainda enfrentam sérios problemas de superlotação e 
falta de recursos. Embora tenham sido feitas intervenções 
para solucionar a superlotação nos hospitais, muitas dessas 
medidas foram paliativas e não atacaram a raiz do proble-
ma, que é a falta de um planejamento adequado e de uma 
distribuição mais equitativa dos recursos de saúde (Bitten-
court et al., 2020).

O problema não se restringe à quantidade de leitos, mas 
envolve também uma mudança cultural nas instituições, que 
precisam repensar suas estruturas e processos. É fundamen-
tal discutir, por exemplo, o papel do profissional de saúde no 
contexto das urgências e como elas podem ser organizadas 
para garantir retaguarda efetiva e segura ao atendimento 
emergencial (Oliveira; O’Dwyer; Novaes, 2022).

É essencial que as políticas de saúde pública considerem 
a inter-relação entre os diferentes níveis de atenção à saúde. 
O sistema precisa ser organizado de forma integrada, per-
mitindo que o atendimento inicial, seja em uma unidade 
básica ou em uma unidade de emergência, seja complemen-
tado por serviços de maior complexidade, quando necessá-
rio. Sem essa integração, a qualidade do atendimento fica 
fragmentada, resultando em descontinuidade do cuidado e 
aumento da insatisfação dos usuários.

Portanto, o impacto na qualidade do atendimento no 
SUS depende de uma série de fatores, desde a humanização 
e o respeito aos direitos dos pacientes até a capacitação 
dos profissionais e a estruturação adequada dos serviços. A 
continuidade dos investimentos em políticas públicas e a 
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adoção de novas práticas de gestão são fundamentais para 
garantir que a qualidade dos serviços de urgência continue 
a melhorar e que todos os cidadãos brasileiros tenham aces-
so a um atendimento de saúde digno e eficiente.

Desafios do SAMU

O SAMU enfrenta uma série de desafios que impactam 
em seu empenho e capacidade de atender à demanda por 
serviços de saúde em emergências. Esses desafios são multi-
facetados, envolvendo aspectos estruturais, organizacionais 
e de gestão, conforme destacado por Malvestio (2022), que 
ressalta a importância da integração dos serviços de saúde. 
Essa integração é fundamental para que o SAMU possa 
operar de maneira efetiva, garantindo que os pacientes 
recebam o cuidado necessário de forma rápida e adequada.

Um dos principais desafios é a articulação entre o 
SAMU e os demais serviços de saúde, como hospitais e 
UPAs. Pinheiro e Mattos (2006) argumentam que a gestão 
em redes é essencial para a eficiência do sistema de saú-
de, permitindo que o SAMU não funcione isoladamente. 
A falta de comunicação e coordenação entre os diferentes 
níveis de atendimento pode resultar em sobrecarga em 
determinados serviços, comprometendo a qualidade do 
atendimento e a experiência do usuário. 

Viana e Machado (2009) discutem como a descentra-
lização no SUS, embora tenha trazido avanços na gestão 
local da saúde, também cria barreiras na coordenação fe-
derativa, o que pode impactar o funcionamento de serviços 
como o SAMU. A falta de uma coordenação de qualidade 
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entre os níveis municipal, estadual e federal pode resultar 
em desorganização na rede de atendimento, prejudicando 
a integralidade.

Entretanto, a implementação do SAMU enfrenta de-
safios, especialmente no que diz respeito às desigualdades 
geográficas e sociais no acesso aos serviços de saúde. Em 
áreas mais remotas, onde a infraestrutura é limitada, o tem-
po de resposta do SAMU pode ser maior, comprometendo 
a integralidade do atendimento. Isso resulta na necessidade 
de políticas públicas mais equitativas. É essencial que o go-
verno federal, em colaboração com estados e municípios, 
intensifique os esforços para garantir que os benefícios do 
SAMU e de outros serviços de urgência sejam universal-
mente acessíveis (Malvestio, 2022).

A dificuldade de alocação e fixação de médicos no SAMU 
é um desafio estrutural relevante em muitas regiões do Bra-
sil, especialmente no Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Dois 
fatores principais explicam essa dificuldade: a incapacidade 
financeira dos municípios menores para custear médicos nas 
USA e a escassez generalizada desses profissionais, que se 
distribuem entre várias frentes de atendimento, como UPA, 
hospitais e SAMU (O’Dwyer et al., 2017).

A falta de recursos, a insuficiência de profissionais capa-
citados e a necessidade de formação contínua são obstáculos 
que podem comprometer o serviço. Malvestio (2022) aponta 
que a formação contínua é um fator determinante para o 
melhor funcionamento do sistema de saúde. Profissionais 
bem treinados são mais capazes de realizar triagens adequa-
das e intervenções rápidas, o que pode fazer a diferença entre 
a vida e a morte em situações de emergências.
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Santos et al. (2003) destacam que, para garantir a inte-
gralidade no atendimento de urgência, é fundamental que 
os profissionais do SAMU sejam bem treinados, não apenas 
tecnicamente, mas também em habilidades de comunica-
ção e humanização. A formação desses profissionais deve 
contemplar o cuidado integral, levando em conta não só a 
emergência clínica, mas também os aspectos emocionais e 
sociais do paciente.

Outro desafio significativo é a gestão de recursos finan-
ceiros e materiais. Teles et al. (2017) discutem a utilização de 
serviços de saúde por diferentes sistemas de financiamen-
to, evidenciando que a escassez de recursos pode impactar 
diretamente a capacidade do SAMU de operar. A falta de 
ambulâncias adequadas, equipamentos de emergência e 
insumos pode comprometer a eficiência do atendimento e 
a integralidade dos cuidados oferecidos.

É fundamental que o SAMU se adapte às novas deman-
das e realidades sociais, implementando estratégias que 
promovam a integralidade em saúde. Isso inclui não apenas 
o atendimento emergencial, mas também a educação em 
saúde e a prevenção. Malvestio (2022) enfatiza que a gestão 
da saúde deve se basear em práticas que integrem diferen-
tes níveis de atenção, visando uma abordagem mais holís-
tica que considere as necessidades dos usuários de forma 
abrangente. A superação desses desafios é crucial para que 
o SAMU cumpra seu papel de forma efetiva e contribua 
significativamente para a integralidade dos cuidados em 
saúde no Brasil.

Portanto, o SAMU é uma peça-chave para a integra-
lidade no SUS, assegurando que o cuidado em saúde seja 
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acessível, ágil e humanizado. No entanto, é necessário que 
os gestores de saúde enfrentem os desafios existentes, pro-
movendo uma maior coordenação entre os diferentes níveis 
do sistema, investindo na infraestrutura e na capacitação 
das equipes, e garantindo que o atendimento seja universal 
e equitativo, conforme os princípios do SUS.

Considerações finais

Sabe-se que a integralidade na saúde e o papel do 
SAMU evidenciam a importância de um sistema inte-
grado que atenda às necessidades da população, espe-
cialmente em situações de urgência. A implementação 
do SAMU representou um avanço significativo na orga-
nização dos serviços de emergência, promovendo uma 
resposta mais ágil às emergências médicas. Esse sistema 
não apenas facilitou o acesso aos serviços de saúde, mas 
também melhorou a qualidade do atendimento, redu-
zindo os tempos de espera e promovendo a humanização 
do cuidado.

O engajamento da comunidade profissional também 
é vital para o sucesso do SAMU e para a integralidade 
no atendimento de saúde. É necessário um esforço con-
tínuo para monitorar e avaliar a qualidade dos serviços 
prestados pelo SAMU. A coleta e análise de dados sobre 
o atendimento, a satisfação dos usuários e a eficiência do 
sistema são essenciais para identificar áreas de melhoria e 
para garantir que as políticas de saúde sejam baseadas em 
evidências. Essa avaliação deve incluir a perspectiva dos 
usuários, considerando suas experiências e expectativas.



Perspectivas da integralidade no SUS

58

O financiamento adequado é um fator crítico para a 
sustentabilidade do SAMU e para a melhoria contínua dos 
serviços de urgência. É necessário que haja um compromis-
so governamental com a alocação de recursos suficientes 
para garantir que o sistema funcione de maneira eficiente. 
Isso inclui investimentos em infraestrutura, equipamentos 
e formação de pessoal, além de garantir que haja recursos 
disponíveis para enfrentar crises e emergências de saúde 
pública. Há indícios de que o nível federal vem investindo 
no componente assistencial SAMU a partir do ano de 2024 
(Brasil, 2024).

É imprescindível que as discussões sobre a integralida-
de na saúde e o papel do SAMU incluam uma abordagem 
centrada no usuário. A saúde é um direito de todos, e o 
acesso a serviços de qualidade deve ser garantido a cada 
cidadão, independentemente de sua localização geográfi-
ca ou condição socioeconômica. Promover um sistema de 
saúde que respeite e atenda às necessidades individuais dos 
usuários é a base para uma sociedade mais saudável e justa.

Em suma, as considerações sobre o SAMU e a integrali-
dade na saúde revelam um panorama de avanços e desafios 
que devem ser continuamente abordados. A melhoria da 
qualidade do atendimento de urgência não é apenas uma 
questão de infraestrutura, mas envolve a capacitação de 
profissionais, a humanização do atendimento, a integração 
de serviços e um comprometimento governamental com o 
financiamento e a política de saúde. O caminho para um 
sistema de saúde mais eficiente e equitativo requer um es-
forço conjunto de todos os setores da sociedade, visando 
sempre o bem-estar da população.
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